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Parecer / COLICIT nº 16/2018

Assunto: Resposta à impugnação do Pregão Eletrônico nº 26/2018

Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa MILANFLEX IND. E COM. DE MÓVEIS E EQUIP. LTDA, informamos o que se segue:

Conforme resposta da área requerente:

[bookmark: _GoBack]Em resposta ao pedido de impugnação da empresa MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, que questiona a não exigência dos certificados de conformidade de produtos ABNT NBR, informamos que:
- As especificações e exigências contidas no edital são baseadas no atendimento das necessidades da Administração e, ainda que não conste exigência de apresentação de certificado de conformidade com as normas da ABNT, o atendimento dos requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e durabilidade são assegurados;
- Entendemos que a exigência de apresentação de certificado de conformidade com as normas da ABNT, sem justificativa plausível e fundamentada em estudo técnico que conste no edital do processo licitatório constitui restrição à competitividade da licitação e desrespeita os princípios da legalidade, da isonomia entre os licitantes e da ampla competitividade do certame, inscritos no art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993;
- Cabe salientar ainda que, a exigência de apresentação de certificado de produto em relação à determinada norma pode ser aceita, desde que respeitado o poder discricionário da Administração e contanto que devidamente justificada no edital do processo licitatório, através de estudo técnico que ampare a exigência, a fim de se evitar possíveis restrições à competitividade do certame. Desse modo, entendemos como facultado ao Administrador a decisão sobre a necessidade de exigência destes certificados;
- Por fim, consideramos despropositada a exigência de apresentação de certificado de conformidade de produtos ABNT NBR, pois a mesma restringe injustificadamente a competitividade do certame, ferindo os princípios da legalidade, da isonomia entre os licitantes e da ampla competitividade do certame, já mencionados anteriormente e grafados no art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993. Reforçamos que, consta do edital os descritivos que devem ser atendidos pelas empresas participantes, no fornecimento do material em questão


Pelotas, 06 de novembro de 2018.


